TERMO ADITIVO Nº 02 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2025
Pregão Presencial nº 01/2025
O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa na Rua 20 de Março, Centro, Sagrada Família/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, CPF nº 722.753.750-15, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Henrique Zantedeschi Martinelli, inscrita no CNPJ sob o nº 35.934.456/0001-03, com sede na Rua Francisco Luis Cardona, Centro, Sagrada Família/RS, representada por seu titular Henrique Zantedeschi Martinelli, CPF nº 025.096.800-21, doravante denominada CONTRATADA,
Considerando a Ata de Registro de Preços nº 83/2025, firmada em 28 de maio de 2025, resultante do Pregão Presencial nº 01/2025, e a necessidade de adequação das quantidades inicialmente registradas,
Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades de alguns itens da Ata de Registro de Preços nº 83/2025, mantendo-se os mesmos preços unitários e as condições pactuadas.
Os itens que sofrerão acréscimo são os seguintes:
· Itens 11-13-16-23-24-31-34-38-48-51-62
· [bookmark: _GoBack]Valor total do acréscimo: R$ 7.783,90
Observação: Quantidades fracionadas serão arredondadas conforme critério de fornecimento e controle da Administração.
CLÁUSUL TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 83/2025, que não colidirem com este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
As partes ratificam integralmente as condições anteriormente ajustadas na Ata de Registro de Preços nº 83/2025, permanecendo esta com plena eficácia em tudo o que não foi expressamente alterado pelo presente termo.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 12 de dezembro de 2025.

CONTRATANTE
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal


CONTRATADA
Henrique Zantedeschi Martinelli


